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Desafios e conflitos bioéticos da covid-19: contexto 
da saúde global 
Norton Nohama 1, Jefferson Soares da Silva 2, Daiane Priscila Simão-Silva 3

1. Universidade Federal do Paraná, Curitiba/PR, Brasil. 2. Genitore Guarapuava, Guarapuava/PR, Brasil. 3. Instituto de Pesquisa do Câncer, 
Guarapuava/PR, Brasil. 

Resumo
A pandemia desencadeada pela covid-19, imersa em muitas incertezas, suscita uma série de conflitos éticos. O 
objetivo deste artigo é refletir sobre esses conflitos e sobre os distintos interesses envolvidos no atual cenário. O 
horizonte da análise crítica é a bioética global, e o foco do estudo é o Brasil, onde os problemas de saúde decor-
rentes da covid-19 não têm sido abordados de forma integrada à diplomacia internacional. No país, a oposição 
simplista entre saúde e economia tem servido de base para decisões estratégicas e medidas de contenção do vírus. 
No entanto, as variáveis a se considerar são múltiplas, e é necessário um balizador ético, como a responsabilidade 
dos agentes políticos quanto ao desfecho de suas decisões.
Palavras-chave: Responsabilidade pela informação. Coronavírus. Bioética. Risco. Precaução. Diplomacia. 
Conhecimento.

Resumen
Desafíos y conflictos bioéticos de la covid-19: contexto de salud global
La pandemia desencadenada por la covid-19, inmersa en muchas incertidumbres, genera una serie de conflictos 
éticos. Este artículo tiene como objetivo contribuir para la reflexión sobre estos conflictos y sobre los distintos 
intereses implicados en el escenario actual. El horizonte del análisis crítico es la bioética global, y el estudio se 
concentra en Brasil, donde los problemas de salud derivados de la covid-19 no han sido abordados de forma 
integrada a la diplomacia internacional. En este país, la oposición simplista entre salud y economía ha servido de 
base para decisiones estratégicas y medidas de contención del virus. Sin embargo, múltiples son las variables que 
se deben tener en cuenta, y son necesarias referencias éticas, como la responsabilidad de los agentes políticos en 
cuanto al desenlace de sus decisiones.
Palabras clave: Deber de advertencia. Coronavirus. Bioética. Riesgo. Precaución. Diplomacia. Conocimiento.

Abstract
Covid-19 bioethical challenges and conflicts: global health context
Characterized by extreme uncertainty, the Covid-19 outbreak raises important ethical conflicts. In this article, we 
reflect on these conflicts and the different interests involved in the current scenario. Our critical analysis is based 
on global bioethics, and focused on Brazil, where public health issues have not been properly integrated with 
international diplomacy. The simplistic opposition between health and economy has been used as a decision-
making strategy and to establish measures to control the virus. However, there are several variables in this context, 
and an ethical guideline becomes necessary, especially for the decisions made by politicians in the country.
Keywords: Duty to warn. Coronavirus. Bioethics. Risk. Precaution. Diplomacy. Knowledge.
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O espírito da responsabilidade rejeita o veredito 
prematuro da fatalidade por ter assumido o rumo “da 

história” (…). Ao princípio esperança, contrapomos o 
princípio responsabilidade, e não o princípio medo. 

Mas, certamente, o medo pertence à responsabilidade, 
tanto quanto a esperança 1.

Este primeiro quarto de século já tem marca 
própria: a pandemia de covid-19, causada pelo vírus 
Sars-CoV-2, que começou no final de 2019 na China 
e rapidamente se alastrou pelo globo, com espe-
cial intensidade na Itália, Espanha, no Reino Unido 
e nos Estados Unidos, onde o número de contami-
nados e vítimas fatais forma cenário dramático 2. 
Os indicadores do último bimestre de 2020 são 
surpreendentes, e Estados Unidos, Índia e Brasil se 
destacam por concentrar, juntos, quase metade de 
todos os casos confirmados no mundo (13.082.877, 
9.431.691 e 6.290.272, respectivamente, de um 
total de 62.363.527 casos em 30 de novembro de 
2020). Óbitos registrados seguem itinerário seme-
lhante, sendo que os mesmos países concentram 
39,4% do total global. O continente europeu vive 
segunda onda pandêmica, podendo ser seguido pelo 
Brasil nos próximos meses, e Estados Unidos e Índia 
assistem ao contágio se espalhar pelo seu interior 3. 

Até então, as discussões no âmbito da saúde 
global estavam centradas na transição epidemioló-
gica das doenças infectocontagiosas para as crônicas 
e degenerativas, mas o cenário atual incorpora situa-
ções e especificidades nacionais e disputas geopolíti-
cas que desafiam a gestão dos problemas e de seus 
efeitos. Pela amplitude de reflexos sobre a sociedade, 
inclusive em seu modo de existir, a pandemia exige 
ações e intervenções articuladas, compartilhadas e 
coordenadas globalmente. Neste cenário, as decisões 
de gestores em saúde e governantes vêm produzindo 
efeitos muito diversos e contrastantes, que obrigam à 
reflexão crítica sobre as causas de tais disparidades. 

Cumpre papel crucial nesta crítica, de um lado, 
a reflexão acerca da fundamentação científica da 
tomada de decisões e, de outro, a justificativa ética 
que a sustenta, o que faz emergir perspectivas con-
flitantes em relação ao melhor curso de ação. Tais 
decisões, emanadas dos mais altos níveis governa-
mentais, têm efeitos diretos e imediatos no com-
plexo cotidiano das unidades de saúde e na relação 
médico-paciente – cujo característico pragmatismo 
conduz a decisões baseadas em normativas e reco-
mendações de natureza clínica ou deontológica.

Com efeito, um olhar mais detido sobres estas 
decisões parece sugerir dois universos, o individual e o 
coletivo, que tratam da mesma realidade sob perspec-
tivas diversas, partindo de princípios frequentemente 

distintos e inconciliáveis: aqueles dos gestores da pan-
demia e aqueles dos profissionais de saúde. Este ensaio 
reflete sobre esses dois universos, buscando identificar 
seu balizamento ético e se são sustentáveis sob o viés 
analítico da ética da responsabilidade de Hans Jonas 4 e 
da bioética global de Van Rensselaer Potter 5. O referen-
cial para a discussão será o Brasil, cujo contexto atual, 
aliado à idiossincrasia de seus gestores públicos, apre-
senta aspectos singulares para o debate.

A pandemia

O Sars-CoV-2 é o agente viral causador do que 
se denominou “coronavirus disease 2019” (covid-19) 6. 
Seu material genético é composto basicamente por 
30 mil genes organizados em RNA envelopado 7-11.  
A família de coronavírus é conhecida por causar 
doenças de gravidade abundantemente variada.  
A primeira epidemia causada por esse tipo de vírus, 
de síndrome respiratória aguda grave (Sars), foi regis-
trada em 2003, na Ásia. Em 2012, outro coronavírus 
se manifestou na Arábia Saudita, com a síndrome res-
piratória do Oriente Médio (Mers) 12. Além destas três 
variantes, outras quatro (HKU1, NL63, OC43 e 229E) 
são conhecidas por causar doenças consideradas de 
baixa gravidade em humanos 7,11,13.

O primeiro caso de infecção por Sars-CoV-2 de 
que se tem registro ocorreu em Wuhan, província 
de Hubei, na China, onde um paciente, exposto no 
mercado molhado da cidade, apresentou quadro clí-
nico de pneumonia aguda grave até então desconhe-
cida 6. Alguns animais, como o morcego (Rhinolophus 
affinis) e o pangolim-malaio (Manis javanica), foram 
considerados possíveis vetores originais de transmis-
são para humanos, em razão da proximidade genô-
mica dos coronavírus encontrados nestas espécies e 
o que está causando a covid-19 7,8.

Estudos mostram ampla similaridade do 
genoma de todas as linhagens mapeadas no mundo, 
sugerindo que um único contágio animal-humano 
tenha originado a pandemia 7,8,14. Desde o início da 
disseminação, questões que envolvem biossegu-
rança e bioproteção, incluindo governança, assumi-
ram especial importância. Embora o Sars-CoV-2 tenha 
sido classificado em grau de risco 2, sua alta trans-
missibilidade e virulência demonstram que é neces-
sário adotar níveis de biossegurança mais elevados, 
em especial para os profissionais de saúde, entre os 
quais o número de infecções e óbitos tem sido bas-
tante expressivo 15,16. Como até o momento não há 
vacina nem tratamento contra Sars-CoV-2, pacientes 
em estado clínico grave têm recebido medicamentos 
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para atenuar sintomas, além de sedação, indução 
de coma e, quando necessário, suporte respiratório 
mecânico, na expectativa de que o sistema imunoló-
gico responda e consiga debelar o processo viral 17,18.

Os efeitos em longo prazo em pacientes que 
foram internados em unidade de terapia inten-
siva (UTI) são desafio ainda pouco conhecido.  
No entanto, a experiência em medicina intensivista 
com outras moléstias permite algumas previsões. 
O uso de ventiladores leva parte dos pacientes a 
desenvolver síndrome do desconforto respiratório 
agudo, atrofia e fraqueza muscular 19. De acordo com 
Servick, suspeita-se que muitos pacientes de covid-19 
que precisam de ventilador nunca se recuperam. 
Embora taxas de sobrevivência variem entre estudos 
e países, um relatório do Centro Nacional de Pesquisa 
e Auditoria em Cuidados Intensivos de Londres desco-
briu que 67% dos pacientes de covid-19 da Inglaterra, 
do País de Gales e da Irlanda do Norte que recebe-
ram “suporte respiratório avançado” morreram.  
Um estudo em um grupo menor de pacientes na China 
descobriu que apenas 14% sobreviveram depois de 
usar ventilador 20.

Ainda que os dados das pesquisas em anda-
mento contenham inconsistências – e é natural que 
isso aconteça, dado que o conhecimento está sendo 
construído enquanto a epidemia avança –, quatro 
aspectos parecem certos: 1) sem acesso a recursos 
de terapia intensiva os pacientes graves não têm 
chance de sobreviver; 2) o acesso à terapia intensiva 
não é garantia de recuperação, e parte substancial 
dos pacientes ainda assim não sobrevive; 3) o grau 
de sofrimento físico e psíquico dos pacientes em 
estado grave é muito elevado; e 4) a sobrevivência 
a quadros graves não é isenta de sequelas, algumas 
prolongadas e de difícil superação.

A alta taxa de propagação do vírus, favorecida 
pela transmissão por via aérea, pelo contato da 
mucosa oronasal e, principalmente, pelo alto nível 
de virulência resultante da facilidade de atuação 
sobre o receptor celular (a enzima ACE2), tem pro-
vocado em todos os países afetados quadro relati-
vamente comum: altos índices de mortalidade con-
centrados em período muito curto de tempo, com 
curvas pandêmicas imprevisíveis 21-24. 

Estratégias de enfrentamento no Brasil para o 
problema global

Diversos aspectos, como comportamento e 
dinâmica evolutiva do vírus sobre cada grupo popu-
lacional, características ambientais, genéticas e 

epigenéticas dos hospedeiros humanos, bem como 
fatores culturais e socioeconômicos tornam difícil 
prever a evolução epidemiológica da covid-19 em 
cada país. No entanto, as estratégias de tomada de 
decisão na área da saúde devem ser baseadas em 
evidências, e o Brasil poderia ter se beneficiado com 
as informações e o conhecimento acumulados pelos 
países que já vinham enfrentando a epidemia.

 De forma geral, duas abordagens aparente-
mente opostas estão sendo amplamente discuti-
das, em especial no Brasil. A primeira visa reduzir 
a velocidade de disseminação do vírus pelo cha-
mado “achatamento da curva epidêmica”, obje-
tivando impedir que a demanda por leitos de UTI 
ultrapasse a capacidade instalada em cada região, 
evitando óbitos decorrentes do colapso do sistema 
de saúde e da insuficiência de recursos. A segunda 
abordagem permite e até estimula a ampla disse-
minação e contágio do vírus, com a finalidade de 
atingir rapidamente altas taxas de autoimunização 
populacional, visando alterar a cadeia de transmis-
são do agente e, com isso, debelar a epidemia por 
meio da chamada “imunidade de rebanho”. 

Em tese, esta última abordagem teria como 
efeito secundário evitar novos surtos da doença.  
No entanto, tal opção não está livre de riscos, como 
o que diz respeito à imprevisibilidade da mutação do 
Sars-CoV-2 e possíveis alterações em seus mecanis-
mos moleculares internos, que poderiam aumentar 
sua virulência e letalidade. Zhu e colaboradores 6, 
por exemplo, sinalizam que esta pode ser doença 
sazonal com a qual a humanidade terá que convi-
ver nos próximos anos. Assim, sob o princípio da 
precaução de Jonas 4, é interessante discutir se as 
duas estratégias são moralmente aceitáveis, consi-
derando se podem ou não ser estendidas para todas 
as atividades humanas com efeitos imediatos ou 
futuros incertos para a saúde humana.

Paralelo no mínimo interessante e até pedagó-
gico pode ser feito, por exemplo, com a histórica Peste 
Negra, que se disseminou em três grandes eventos 
pandêmicos na era cristã. O primeiro ciclo, no século VI, 
resultou em 100 milhões de mortes; o segundo, no 
século XIV, dizimou 40% da população europeia; e o 
terceiro, no século XIX, se propagou da China para 
diversos países 25. Segundo Barros, relevante estudo 
comparativo do genoma das cepas IP32953 (Y. pseu-
dotuberculosis) e CO92 (Y. pestis) revelou aspectos do 
processo evolutivo que transformou um ancestral ente-
ropatogênico em dois patógenos com manifestações 
clínicas distintas (…) Estes resultados promovem um 
exemplo de como uma espécie, altamente virulenta, 
pode surgir de uma espécie pouco virulenta 26. 
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Se, com efeito, este é exemplo clássico de evo-
lução viral de resultado desastroso para a espécie 
humana, o momento atual recomenda, por precau-
ção, refletir se estamos diante de novo evento de 
proporções igualmente trágicas. Alguns especialistas 
vão além, afirmando que evento similar é iminente, 
só não se sabe ainda quando acontecerá 27. 

Doença X: um alerta global
A criação da Organização Mundial da 

Saúde (OMS), em 1948, foi importante marco 
na governança da saúde global. A despeito das 
dificuldades e limitações históricas, é necessá-
rio reconhecer que as iniciativas recentes da 
organização, no sentido de estimular e orientar 
a comunidade científica em um grande esforço 
conjunto, são o mais importante alento no desen-
volvimento de pesquisas em busca de medica-
mentos e vacinas para o combate ao Sars-CoV-2.  
Um olhar retrospectivo sobre a atuação da OMS 
ajuda a compreender a importância da ação global 
em saúde e a necessidade de adesão incondicional e 
comprometida de todos os Estados-membros com a 
proteção coletiva de toda a humanidade e biosfera. 

Respondendo ao relatório de um painel de 
especialistas chamado para avaliar a resposta da 
organização à epidemia causada pelo vírus ebola 28, 
o secretário-geral da OMS apontou, em 2015, a 
necessidade de acelerar os processos de pesquisa 
e desenvolvimento (P&D) a fim de capacitar o 
mundo para lidar com epidemias e emergências 
em saúde 29. Pouco depois, a organização publicou 
a primeira lista de agentes patogênicos prioritários 
para P&D. Atualizada em 2017 e 2018, ela incluía as 
duas síndromes causadas por coronavírus até então 
conhecidas (Mers e Sars), além da febre hemorrá-
gica da Crimeia-Congo; doença do vírus ebola e 
febre hemorrágica de Marburgo; febre de Lassa; 
(…) infecção pelo vírus Nipah e doenças relacio-
nadas aos henipavírus; febre do vale do Rift; vírus 
zika; [e] doença X 27.

A “doença X” representava o entendimento da 
OMS de que poderia surgir uma pandemia causada 
por patógeno até então desconhecido 27. Nessa pers-
pectiva, o atual Sars-CoV-2 tanto pode ser enqua-
drado na categoria dos coronavírus citada na lista 
como na categoria “doença X”. No momento, a preo-
cupação demonstrada pela OMS assume contornos 
particularmente relevantes, na medida em que, 
desde então, não se percebem sinais claros de que 
o apelo da entidade tenha repercutido entre gover-
nos, agências de fomento à pesquisa, empresas de 
biotecnologia e indústria farmacêutica.

Outro aspecto singularmente expressivo para 
o momento atual, apontado pelo citado painel de 
especialistas, é que a crise do ebola não só expôs as 
falhas organizacionais no funcionamento da OMS, 
mas também demonstrou limitações do Regulamento 
Sanitário Internacional 30. O relatório conclui que 
a OMS não tem capacidade ou cultura operacional 
para proporcionar uma plena resposta de emergên-
cia de saúde pública 31, ficando evidente também que 
a agência sofre com a falta de compromisso político 
e financeiro de seus Estados-membros.

Além disso, os especialistas apontaram que, 
se as recomendações feitas em 2009 pelo Comitê 
de Revisão sobre a pandemia de H1N1 tivessem 
sido consideradas, o mundo teria enfrentado a crise 
do ebola em condições mais adequadas 28. Ou seja, 
decorridas quase duas décadas desde a primeira epi-
demia por Sars, em 2003, passando pela epidemia 
de H1N1 em 2009, Mers em 2012 e ebola em 2013, 
chegamos a 2020 em um cenário que mostra como 
governantes têm ignorado os alertas da OMS e da 
comunidade científica.

Surpreendentemente, a primeira vez que o 
Conselho de Segurança da Organização das Nações 
Unidas (ONU) se reuniu para tratar de um problema 
de saúde foi para discutir a epidemia do ebola, em 
2014 32. No entanto, o citado relatório do painel de 
especialistas deixou claro que essa reunião não foi 
capaz de alterar substancialmente a realidade trágica 
da epidemia 28. A primeira manifestação do Conselho 
sobre a covid-19 propôs suspender conflitos para 
auxiliar no combate à doença, sem se envolver no 
debate sobre a pandemia propriamente dita 33. 

Não se pode ignorar a atuação e a presença 
permanente, absolutamente fundamental e com-
prometida da OMS ao longo desta crise. Porém, 
como fica claro na história recente, é vital avaliar se 
a agência tem apoio político, recursos financeiros e 
materiais, estrutura operacional e instrumentos ins-
titucionais/regulatórios suficientes para ser capaz de 
lidar com o atual desafio, que só pode ser enfrentado 
com compromisso, empenho e investimento irrestri-
tos do Conselho de Segurança e da Assembleia Geral 
da ONU, que em última análise são o conjunto de 
seus Estados-membros. No caso do Brasil, tais refle-
xões são especialmente importantes dadas as ações, 
posições e manifestações dos representantes do país 
em relação à pandemia, que destoam ou mesmo se 
contrapõem às recomendações da OMS, sem que se 
vislumbre nesse comportamento qualquer funda-
mentação científica ou ética.

Outro aspecto que prevalece em meio aos 
esforços internacionais em busca da vacina contra o 
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coronavírus é o modelo big science 34,35. Nele, o inte-
resse particular de nações, coadunado aos de empre-
sas nos setores de biotecnologia e medicamentos – a 
exemplo da parceria entre o governo norte-ameri-
cano e uma das maiores empresas farmacêuticas do 
mundo 36 –, acaba por privilegiar esforços isolados e 
independentes que concentram o conhecimento e 
a propriedade intelectual/industrial, em última aná-
lise assegurando o poder geopolítico sobre o futuro. 
Assim, ao menos em parte, essas questões talvez 
expliquem as críticas desarrazoadas do governo dos 
Estados Unidos à OMS e sua decisão de retirar apoio 
político e financeiro à organização 37.

Ainda que resultados pontuais de esforços 
em busca da vacina possam ser compartilhados, o 
conhecimento desenvolvido, que permitiria enfren-
tar situações parecidas no futuro, não o será. 
Superar o atual modelo de ciência hermética e pro-
tecionista praticado por países que centralizam o 
desenvolvimento de setores como o de biotecnolo-
gia é desafio que antecede a covid-19 e que perma-
necerá. Enfrentá-lo poderia nos fazer chegar a uma 
próxima pandemia em situação melhor.

A citada aliança do governo norte-americano 
com uma grande farmacêutica promete uma vacina 
para conter o vírus – mas promessas semelhantes já 
foram feitas anteriormente, como a respeito da clo-
roquina e hidroxicloroquina, adotadas pelo governo 
brasileiro sem restrições. No entanto, a realidade 
atual reclama por responsabilidade partilhada e 
cooperação entre as nações, abdicando de ações iso-
ladas, da competição para obter recursos materiais 
e insumos e de uma volta precipitada, rodeada de 
incertezas, à normalidade de mercado. Talvez este 
seja o momento de pensar alternativas, que, por 
mais desafiadoras que sejam, devem ser debatidas.

Poderia, por exemplo, o Conselho de 
Segurança da ONU estabelecer um lockdown global? 
Isso interromperia a pandemia mais rapidamente e 
com menores danos à economia? Os efeitos resi-
duais em médio e longo prazo seriam menores?  
O sacrifício feito por tantos países e tantas pessoas 
poderia ser atenuado nos próximos meses e anos? 
Com efeito, o espírito de responsabilidade parti-
lhada pelo qual o tempo presente clama exige ações 
movidas por precaução inteligente, e não pelo pro-
gresso econômico a todo custo.

Conflito de valores
Apesar das divergências, pode-se dizer que 

na maioria das sociedades contemporâneas preva-
leceu o entendimento de que sem democracia não 

há condições mínimas para que os direitos huma-
nos solucionem dissensões 38. Tal compreensão, no 
entanto, tem sido desafiada por decisões tomadas no 
contexto de adversidades da pandemia de covid-19,  
a qual, à medida que avança, faz eclodir uma série de 
conflitos relacionados à realidade econômica, polí-
tica e ideológica de cada país e grupo de interesse.

No Brasil, o ambiente institucional e social vem 
se tornando cada vez mais conflituoso, com amea-
ças quase diárias à democracia e um distanciamento 
perigoso entre governo e população, com desenlaces 
que se afastam de referenciais minimamente éticos. 
Temas altamente sensíveis, como meio ambiente, 
economia, reforma previdenciária e trabalhista, 
povos indígenas, direitos humanos e educação, 
entre outros, são tratados simultaneamente à ges-
tão da pandemia. Essa concomitância tira o foco da 
tarefa de salvar vidas, dispersando esforços e orça-
mento, desfocando a opinião pública e impedindo 
um consenso mínimo sobre qual é a maior ameaça 
no momento e como enfrentar os demais problemas.

No aparente caos em que o país se vê mergu-
lhado, duas situações parecem claras: profunda crise 
ética afeta o país e impede o controle da covid-19, 
e está em curso agenda político-econômica que 
desconsidera os efeitos da pandemia em termos 
humanitários. Sob a perspectiva desta última – cujo 
sucesso é também uma tragédia –, não há conflitos 
éticos, apenas prioridades distintas. Além disso, para 
essa agenda não se trata de considerar se a crise de 
saúde de fato produzirá o caos que se anuncia sobre 
a economia, mas apenas de aproveitar a ocasião 
para justificar as pautas geopolíticas e econômicas 
em curso.

A ética cede ao autoritarismo econômico e ao 
sectarismo político, desafiando a vida no presente e 
no futuro 4. Neste cenário tétrico, convém pensar um 
imperativo ético subjacente à civilização moderna, 
tecnológica, de modo a conceber ações construti-
vas para a possibilidade de vida humana na Terra.  
De forma responsável, tal matriz ética – convergente 
com a dignidade da vida – deveria se sobrepor ao 
modelo econômico e político.

A ética na tomada de decisão
O persistente (e falso) dilema entre salvar 

a economia ou salvar vidas evidencia não apenas 
diferenças de perspectiva sobre como enfrentar a 
covid-19, mas também diferenças de valores e fun-
damentos éticos. Na saúde, a equidade é um dos 
mais importantes critérios éticos para definir ações 
prementes com base em necessidades e mensurar 
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a real dimensão da preocupação e prioridades dos 
governos no que se refere aos grupos mais vulne-
ráveis. Em termos mais pragmáticos, a equidade é 
referencial para comparar, por exemplo, a extensão 
de pacotes de ajuda financeira em relação a outros 
recursos que compõem o orçamento público. 

No Brasil, a ajuda destinada a complementar 
a renda dos mais vulneráveis durante a pandemia – 
proposta pelo Governo com o valor de R$ 200 por 
mês por beneficiário, mas aprovada no Congresso 
Nacional com o valor de R$ 600 por mês – foi esti-
mada inicialmente em R$ 14,4 bilhões 39. Ao mesmo 
tempo, de todo o orçamento da União para 2020, na 
ordem de R$ 3,6 trilhões 40, aproximadamente 40% 
está comprometido com o pagamento dos serviços 
da dívida externa (juros e amortização) 41. Somente 
a dívida externa, sem considerar a interna, soma 
impagáveis US$ 570 bilhões. 

Para ilustrar, em 2019 foram pagos R$ 1,037 
trilhão, algo em torno de R$ 2,8 bilhões por dia. 
Usando por base esses dados de 2019 (um paralelo 
precário, apenas para exemplificar), o atual pacote 
de ajuda aos mais vulneráveis poderia ser coberto 
com apenas cinco dias de pagamento dos serviços 
da dívida. Ainda que o volume total da ajuda huma-
nitária alcance cifras maiores até o fim da pande-
mia, esse aumento não chegará a mudar o quadro, a 
lógica ou as prioridades do orçamento público. 

A prioridade dada ao pagamento dos servi-
ços da dívida externa é traço comum entre países 
subdesenvolvidos ou em desenvolvimento, a que 
Jonas 4 se refere como “condenados da Terra”. Um 
efeito trágico desse cenário, como apontam Velji e 
Bryant, é a associação dívida-morte: quanto maior 
o pagamento de juros em função da dívida de uma 
nação, menor a expectativa média de vida dos cida-
dãos dessa mesma nação 42.

Nesse sentido, de forma especialmente rele-
vante para o momento atual, Cardoso e colaborado-
res advertem que um dos efeitos mais visíveis deste 
conjunto de circunstâncias diz respeito à equidade 
no acesso à saúde e à disponibilidade de recursos e 
meios para proteger as pessoas de cada país:

Um desses fatores é a rapidez com que, atualmente, 
eventos como as pandemias com impactos imedia-
tos sobre a vida das populações e sobre a economia 
dos países podem ampliar seu escopo de incidência. 
Países de menor desenvolvimento e com grandes 
segmentos humanos vivendo em condições precá-
rias não dispõem de sistemas de saúde capazes de 
arcar com impactos significativos desses eventos. 
Ainda que existam condições para remediação dos 

agravos provocados, o acesso a vacinas e medica-
mentos não é garantido aos países com capacidade 
de inovação e produção limitadas ou inexistentes, 
ainda que possam contornar as restrições colocadas 
por problemas de propriedade industrial 43.

Embora o vírus não diferencie riqueza ou classe 
social, ricos e pobres não estão sujeitos aos riscos da 
mesma maneira nem terão as mesmas condições e 
possibilidades de enfrentar a pandemia. Alguns 
podem permanecer totalmente isolados do mundo, 
como se estivessem em ilhas particulares, durante o 
tempo que for necessário, enquanto a maioria dos 
cidadãos não dispõe de um cômodo para se isolar, 
ou sequer tem casa. Enquanto para muitos não há 
leito em hospitais, alguns poucos podem ter UTI par-
ticulares montadas na própria residência. 

A análise de Velji e Bryant parece absoluta-
mente pertinente neste momento: sem comprome-
timento dos princípios éticos – direitos humanos e 
liberdade, justiça, adequação, equidade – é recusado 
ao cidadão global fraco e desfavorecido o acesso à 
educação, moradia, empregos e alimentos; ele é 
colocado em uma batalha desproporcional contra o 
cidadão privilegiado em um ambiente neoliberal e 
altamente individualista 44. Essa distância entre ricos 
e pobres no mundo produz situações muito diversas, 
algumas das quais, como a pandemia, parecem ser 
inevitavelmente trágicas. 

Os refugiados, por exemplo, expulsos de 
seus territórios e à margem de qualquer sistema 
político-econômico, estão à mercê da ajuda huma-
nitária que, dadas as dificuldades enfrentadas por 
todos os países para superar internamente a pande-
mia, devem tardar a chegar. Com efeito, em meio a 
situação como essa, não se trata de discutir o papel 
do Estado como mitigador da distância entre ricos e 
pobres – ainda que, em médio e longo prazos, essa 
seja uma necessidade e medida de justiça –, mas 
de reconhecer que é função do Estado garantir que 
tal distância não seja um fator de vantagem em luta 
desigual pela sobrevivência.

Outro aspecto que chama atenção diz respeito 
a manifestações públicas e decisões de autoridades 
de alguns países para minimizar a ameaça que repre-
senta a pandemia desconsiderando recomendações 
de isolamento social massivo e negando a realidade 
objetiva apontada por cientistas, autoridades sanitá-
rias e pela própria OMS. Algumas autoridades retro-
cederam em seus posicionamentos, seja pela força 
dos acontecimentos, com centenas de mortes todos 
os dias, seja pelo instinto de sobrevivência política. 
Outras, como as do Brasil, persistem nessa aventura, 
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em caso típico da “ignorância perigosa” de que trata 
Potter 5, e talvez como expressão dos totalitarismos 
modernos disfarçados de democracia, como descri-
tos por Hannah Arendt 45.

Esses totalitarismos contam com um exército 
de Eichmanns e Goebbels (hostis humani generis) 
dispostos a “cumprir seu dever” em atos e demons-
trações “cívicas”, panelaços, passeatas, carreatas, 
redes socais e tantos outros meios fornecidos pela 
moderna tecnologia de comunicação. Aliás, é inte-
ressante notar que os atos desse exército são sem-
pre políticos e, como tal, expõem propósitos, têm 
consequências e, por isso mesmo, podem ser sub-
metidos ao escrutínio da ética. Afinal, como aponta 
Arendt, a política não é um jardim de infância; em 
política, obediência e apoio são a mesma coisa 46.

De todo modo, as vidas salvas ou perdidas, 
seja pela ação ou omissão daqueles que governam 
ou pelo apoio que recebem dos cidadãos, deverão 
ser contabilizadas na balança de responsabilidades 
de cada um. Essa é uma daquelas circunstâncias 
em que, como menciona Jonas, somos permanen-
temente confrontados com perspectivas finais cuja 
escolha positiva exige a mais alta sabedoria – uma 
situação definitivamente impossível para o homem 
em geral, pois ele não possui essa sabedoria, e para 
o homem contemporâneo em particular, que até 
mesmo nega a existência de valor absoluto e de ver-
dade objetiva. Quando mais necessitamos de sabe-
doria é quando menos acreditamos nela 47.

A respeito da chamada “imunização de reba-
nho”, é preciso fazer mais algumas considerações. 
No caso brasileiro, esse debate parece revelar atua-
ção velada de gestores públicos para promover a 
disseminação em larga escala do vírus. Entre outros 
fatores, parecem corroborar a adoção deliberada 
de tal política a ausência de testagem em massa de 
contaminados, a grande subnotificação, a demora 
crônica na emissão de laudos, a ineficiência dos 
sistemas de monitoramento de contagiados e a 
falta de articulação colaborativa e de integração da 
gestão nacional com as gestões estaduais. Um dos 
efeitos mais dramáticos desta política é o colapso 
do sistema de saúde e o esgotamento completo dos 
recursos para atendimento aos pacientes graves, 
forçando os profissionais de saúde a decidir quem 
terá acesso aos recursos de UTI.

Esse dilema ético tem sido largamente dis-
cutido, e critérios têm sido propostos para decidir 
quem terá acesso a leitos em caso de escassez, já 
que os princípios que costumeiramente norteiam 
emergências médicas e os respectivos códigos deon-
tológicos não são suficientemente capazes de lidar 

com a situação provocada pela pandemia 48-51. É pre-
ciso lembrar, porém, que este dilema tem origem em 
decisões político-institucionais que afetam e concor-
rem diretamente para a gravidade, amplitude e velo-
cidade da propagação da covid-19, sobrecarregando 
as equipes de saúde, que passam a viver um cenário 
– com resultados trágicos – de instalação simultânea 
de problemas que poderiam ser evitados.

Diante da anomia do cenário sanitário atual, 
da absoluta falta de perspectivas em curto prazo e 
das ameaças que circundam o presente e o futuro, 
só há uma opção: seguir em frente. Mas por quais 
caminhos? As escolhas feitas agora vão determinar 
não apenas o número de vidas salvas, abandona-
das e sacrificadas, mas também as condições para 
enfrentar as próximas pandemias e tragédias cole-
tivas. A humanidade se vê pressionada pela ameaça 
do caos absoluto, mas o amanhã exige ação – mas 
quem tem essa responsabilidade, com base em que 
princípios e com que fundamentos?

Considerações finais

Nas palavras de Jonas, nesse cenário de tantas 
dificuldades e incertezas, os perigos que ameaçam 
o futuro modo de ser são, em geral, os mesmos que, 
em maior escala, ameaçam a existência; por isso, evi-
tar os primeiros significa a fortiori evitar os outros 52. 
Assim, o hiato entre a força da previsão e o poder do 
agir produz um novo problema ético. Reconhecer a 
ignorância torna-se, então, o outro lado da obrigação 
do saber 53. Essa obrigação se impõe neste momento 
a todos os governantes e líderes mundiais, sendo 
problemático, portanto, que falte a algum deles a 
humildade necessária para ouvir e buscar conselhos 
fora de seus limitados círculos de interesse. 

Lamentavelmente, manifestações de autorida-
des brasileiras têm mostrado que para alguns falta 
tanto sabedoria quanto a disposição de reconhecer 
sua ausência. Se o Conselho do Futuro – instituição 
que seria responsável por conciliar ciência e política, 
a partir do discernimento acerca do “conhecimento 
perigoso” –, proposto por Potter 5, é uma alternativa, 
ou se, como aponta Jonas 4, a humanidade terá que 
tomar as rédeas do próprio destino – o que significa-
ria renunciar ao seu atual modo de existir para não 
ter que renunciar à própria existência – é questão 
premente. Como explica Jonas, esta é a perspectiva 
apocalíptica que se insere de forma previsível na 
dinâmica do atual curso da humanidade. Devemos 
compreender que estamos diante de uma dialética 
que só poderá ser enfrentada graças a uma escalada 
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em termos de poder, e não com uma renúncia quie-
tista ao poder 54.

Há hoje o desafio de fazer escolhas que 
influenciarão o futuro: preservar a humanidade ou 
salvar a economia. Essa não é decisão semelhante 
à da bioética clínica, em que a virtude básica não é 
a prevenção de riscos, mas a avaliação prudente de 
benefícios, encargos e malefícios. Nessa concepção, 
o agir médico é dever, que no entanto não está rela-
cionado ao futuro em sentido amplo, mas ao futuro 
imediato da vida em jogo, na forma do melhor resul-
tado possível para determinado paciente.

A perspectiva da bioética clínica é substancial-
mente diferente da abordagem voltada à precaução, 
cujo princípio ordenador – que Jonas 4 define como 
“princípio responsabilidade” – se apresenta como 
freio para o agir humano diante da antevisão de 
danos que a ação imprudente pode causar não ape-
nas à sociedade humana do presente, mas também 
aos interesses e direitos de todas as vidas do futuro. 

Na ótica da relação médico-paciente, o passado 
e o futuro contam apenas como elementos de diag-
nóstico e prognóstico para o paciente in casu. Apesar 
das imensas dificuldades e desafios de cada situação e 
do valor único e imensurável de cada vida, a ética apli-
cada nessas situações não ultrapassa o limite do arbi-
tramento de cada caso, no restrito espaço e momento 
de sua ocorrência – mesmo porque a regra que salva 
um não raras vezes sacrifica outro. Apesar do papel 
do princípio da precaução na saúde individual, ele não 

é o seu balizador principal. Contudo, no contexto da 
pandemia, esse princípio tem outra dimensão.

Calendários delimitam o tempo histórico, mas 
mudanças de mentalidade estão além de divisas que 
tentam predeterminar a organização e a celebração 
dos ciclos. Entretanto, revoluções políticas, avanços 
científicos e a organização do sistema econômico 
vigente determinam o comportamento coletivo (ter-
reno em que a humanidade se movimenta incons-
cientemente) e individual (campo específico e alie-
nado da ampla mobilidade). Assim, é comum que 
mudanças de mentalidade tenham como marco even-
tos de grande proporção, como a Segunda Guerra 
Mundial. A pandemia de covid-19 parece ser um des-
ses eventos, dados seus efeitos no campo científico e 
sua capacidade de tocar as bases do gênero humano, 
demonstrando a vulnerabilidade e a finitude da vida.

Trata-se de decidir se a humanidade será salva 
por princípio ou se apenas parte dela, como efeito 
colateral do objetivo último de salvar a economia – 
esta, sim, abstração das necessidades humanas cap-
turadas pelo egoísmo. Fomos capazes de criar um 
Projeto Manhattan para produzir armas de destruição 
em massa, mas não temos sido capazes de elaborar 
uma solução que salve em massa. Sem honestidade 
para perceber e admitir nossas falhas como espécie, 
não seremos capazes de corrigi-las. Precisamos enten-
der que não se trata de salvar a humanidade de um 
vírus; em essência, trata-se de salvar a humanidade de 
si mesma. De outra forma, só podemos esperar que o 
que nos falta em sabedoria sobre em compaixão.
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